
 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO VALENTIM 
 

Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 

CEP: 99.640-000 – Centro - São Valentim/RS 

Fones: (54) 3373-1206 / 3373-1224      CNPJ: 87.613.378/0001-49 

                                EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 133/2024. 
 

O Município de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento no art. 

75, inciso II, da lei 14.133/21 consolidada, expede o presente ato, de dispensa de 

procedimento licitatório. 
 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de decoração para o 33º Baile Regional de 

Coroação da Rainha da Terceira Idade, conforme segue abaixo: 

 

Item Descrição Esp. Qtd. Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1  

 

Entrada com pergolado, voal branco, 
flores pendentes, dois arranjos de 
flores naturais (flores da época), com 
canhão de luz.  

Unid.  01 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

2  

 

Tenda em voal decorada (camarim) 
para entrada do desfile, seguido de 
caminho com voal branco e 8 vaso de 
flores naturais (flores da época) em 
cima do voal.  

Unid. 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

3  

 Passarela para desfile com voal 
branco em círculo, com 8 vasos de 
flores no voal.  

 

Unid. 01 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

4  

 

Painel para fotos nas cores dourado, 
off, branco, perola, nude (cores 
neutras), com 3 poltronas imperiais, 
tapete, dois arranjos de flores grandes 
naturais. Com canhão de luz. Tecidos 
para forração de parede extra.  

Unid. 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

5  

Mesa jurados com 7 capas de cadeiras, 
arranjo de flor na mesa, toalha. Ao fundo 
painel nas cores dourada e branco. Com 
canhão de luz. Três cadeiras extras com 
capas para a corte. Mesa autoridades 
com +ou- 10 cadeiras com capas, toalha 
na mesa. (sem flores).  

Unid. 01 R$ 900,00 R$ 900,00 

6  Capas de cadeiras brancas. Unid. 04 R$ 800,00 R$ 3.200,00 

7  
Toalhas de mesa branca 1,50x1,50 mts.  
 

Unid.  25 R$ 10,00 R$ 250,00 

8  
Centro de mesa com cachepô e flores 
naturais, flores da época. 

Unid.  25 R$ 35,00 R$ 875,00 

9  

Camarim na parte de baixo do CTG, 
forrado todo de branco, com uma 
mesinha para água, etc, com 50 capas 
de cadeiras.  

Unid.  01 R$ 700,00 R$ 700,00 

10  Ramalhete de rosas com 5 rosas. Unid. 06 R$ 100,00 R$ 600,00 

11  Ramalhete de rosas com 9 rosas. Unid.  01 R$ 180,00 R$ 180,00 
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                                                                                   Total estimado da aquisição em R$: 12.105,00 

 
Justificativa: Se faz necessária a decoração para recepcionar as candidatas que vão 
concorrer a Rainha Regional e demais pessoas que estarão presentes no evento. 

 

Da Dotação orçamentária:  

07.01 – Secretaria de Assistência – Fundo Municipal Próprios   

33.90.39.90.00.00 – Outros serviços terceirizados PJ.    

2013 – Manutenção Secretaria Assistência Social    

Reduzido: 11428 – Vínculo: 1164  

 

Do Prazo:  

A execução do objeto será na data do evento, dia 26 de outubro de 2024. 

O prazo de vigência do contrato será até 31 de outubro de 2024. 

 

Do Pagamento: 

O CONTRATANTE pagará pela prestação dos serviços que trata o presente contrato, o 

valor total de R$ 12.105,00 (doze mil cento e cinco reais).  

 

O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal, 

deduzidos os tributos legais. 

 

Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do contrato administrativo, número do 

processo licitatório e constar os dados bancários da CONTRATADA. 

 

Serão processadas as retenções referentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte, quando 

for o caso, conforme legislação pertinente. 

  

Empresas: SUZANA DOS SANTOS 03786925933, inscrita no CNPJ 18.805.321/0001-29, 

com sede na Av. Castelo Branco, nº 1068, Bairro Centro, na cidade de São Valentim/RS, 

CEP 99640-000. 

 
São Valentim, 16 de outubro de 2024. 

 
 

CLAUDIMIR PANIZ 
Prefeito municipal. 

 
 
 

ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FORAM 
EXAMINADOS E APROVADOS PELO 
PROCURADOR DO MUNICIPIO. 

 
MÁRCIO CANTELLI COMINETTI 
Procurador do Município 
OAB/RS nº 75.483 


